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IRPF - OMISSAO DE RENDIMENTOS - ISENCAO POR MOLESTIA
GRAVE

Para'o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que
os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma, (ii) que o
contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a
moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.

IRPF - ISENCAO POR MOLESTIA GRAVE - ATO DECLARATORIO
PGFN N° 5 DE 2016.

A demonstracdo da contemporaneidade dos sintomas, da indicacdo de validade
do laudo pericial ou da comprovacdo de recidiva da enfermidade sdo
irrelevantes para a concessdo da isencdo de imposto de renda sobre os
proventos da aposentadoria, reforma ou pensdo percebidos por portadores de
moléstia grave.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles,

Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
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 IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS - ISENÇÃO POR MOLÉSTIA GRAVE 
 Para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.
 IRPF - ISENÇÃO POR MOLÉSTIA GRAVE - ATO DECLARATÓRIO PGFN Nº 5 DE 2016.
 A demonstração da contemporaneidade dos sintomas, da indicação de validade do laudo pericial ou da comprovação de recidiva da enfermidade são irrelevantes para a concessão da isenção de imposto de renda sobre os proventos da aposentadoria, reforma ou pensão percebidos por portadores de moléstia grave.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles, Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

O objeto deste processo é a Notificação de Lançamento para exigir do contribuinte identificado em epígrafe o crédito tributário de R$ 19.358,55, abrangendo IRPF �Suplementar e multa de ofício (75%) e juros de mora (calculados até 29/04/2011), conforme demonstrativo abaixo transcrito: 
/

Na descrição dos fatos a fiscalização assim descreve as infrações apuradas de ofício. Os enquadramentos legais para a Notificação de Lançamento estão às fls.34: 
/

/

Cientificada do lançamento, a interessada apresentou tempestiva impugnação, para alegar essencialmente assim às fls.15: 
/

/

/

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 2013, na Portaria RFB nº 1.006, de 2013, art. 2º , e conforme definição da COCAJ/RFB , este processo foi encaminhado para a apreciação e julgamento neste DRJ/REC. É o relatório. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2009
PROVENTOS. MOLÉSTIA GRAVE. LAUDO PERICIAL OFICIAL. RENDIMENTOS ISENTOS. DIAGNÓSTICO VÁLIDO NO LIMITE TEMPORAL ATESTADO.
A impugnante acostou Laudo Pericial Oficial que atesta sua situação de aposentada por moléstia grave, cujo portador é beneficiário da isenção legal dos respectivos proventos só até a data atestada, de 12/09/2005 Nos termos da lei regente, o direito de isenção pretendido para o ano-base 2009 depende de novo laudo oficial acerca da evolução e estado da doença. Confirma-se o lançamento.
Cientificado da decisão de primeira instância em 22/05/2015, o sujeito passivo interpôs, em 22/06/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) tempestividade do recurso voluntário
b) os rendimentos são isentos por ser portador(a) de moléstia grave, conforme documentos comprobatórios juntados aos autos
É o relatório.
 Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Da isenção por moléstia grave 
Da exegese do artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, do artigo 39, XXXI, do Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto 3.000/99) e do artigo 30 da Lei nº 9.250/95 para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.
 Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
(...)
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
(...)

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
(...)
XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensã(...)
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
(...)

 A jurisprudência deste conselho administrativo segue a mesma linha:
REQUISITO PARA A ISENÇÃO - RENDIMENTOS DE APOSENTADORIA OU PENSÃO E RECONHECIMENTO DA MOLÉSTIA GRAVE POR LAUDO MÉDICO OFICIAL - LAUDO MÉDICO PARTICULAR CONTEMPORÂNEO A PARTE DO PERÍODO DA AUTUAÇÃO - LAUDO MÉDICO OFICIAL QUE RECONHECE A MOLÉSTIA GRAVE PARA PERÍODOS POSTERIORES AOS DA AUTUAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ISENÇÃO - O contribuinte aposentado e portador de moléstia grave reconhecida em laudo médico pericial de órgão oficial terá o benefício da isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria. Na forma do art. 30 da Lei nº 9.250/95, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. O laudo pericial oficial emitido em período posterior aos anos-calendário em debate, sem reconhecimento pretérito da doe nça grave, não cumpre as exigências da Lei. De outro banda, o laudo médico particular, mesmo que contemporâneo ao período da autuação, também não atende os requisitos legais. Acórdão nº 106-16928 - 29/05/2008)
Ainda, a matéria é sumulada pelo CARF:
Súmula CARF nº 63: Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Dito isto, a DRJ manteve a autuação sob o fundamento de que o �Laudo Médico Pericial para fins de isenção de Imposto de Renda� emitido pelo INSS deixa consignado a validade de 5 anos, até a data de 12/09/2005, não produzindo efeitos para o ano de 2009.
Neste tocante, cumpre ressaltar as disposições constantes no Ato Declaratório PGFN nº 5 de 2016:

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 701/2016, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 17 de novembro de 2016, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: �nas ações judiciais fundadas no entendimento de que a isenção do Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, percebidos por portadores de moléstias graves, nos termos do art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei nº 7.713, de 1988, não exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo pericial ou a comprovação da recidiva da enfermidade�.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o entendimento de que a concessão ou manutenção do benefício fiscal de que trata o art. 6º, XIV e XXI, da Lei nº 7.713/88 não está condicionada à demonstração da contemporaneidade dos sintomas, à indicação de validade do laudo pericial ou à comprovação de recidiva da enfermidade.

Conclusão
Por todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

O objeto deste processo é a Notificagdo de Lancamento para exigir do contribuinte
identificado em epigrafe o crédito tributario de R$ 19.358,55, abrangendo IRPF —
Suplementar e multa de oficio (75%) e juros de mora (calculados até 29/04/2011),
conforme demonstrativo abaixo transcrito:

[DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO | C4d, DARF__ Valores em Reals (RS)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA —SUPLEMENTAR (Suieito & Multa de Oficio) 2904 10. 448, B8
MULTA DE OFICIO (Passivel de Redug&o) 7.834,83
JUROS DE MORA (calculados até 2a/04/201 1 ) 1077,
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA (Sujeito 2 Multa de Mora) 0211 0.0
MULTA DE MORA (Nao Passivel de Redugao) 0,00
JUROS DE MORA (calculados até 22/0a/2011 ) 9,m
Valor do Crédito Tributario Apurado i ; i ; i 7 18 458

Na descricdo dos fatos a fiscalizagdo assim descreve as infracbes apuradas de oficio. Os
enquadramentos legais para a Notificagdo de Lancamento estéo as fls.34:

Omisséo de Rendimentos do Trabalho com Vinculo e/ou sem Vinculo Empregaticio

Da analise das informagoes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informagoes constantes
dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se omissdo de rendimentos do trabalho com
vinculo efou sem vinculo empregaticio, sujeitos 4 tabela progressiva, no valor de Rg *°7F**#789.384,97
recebido(s) pelo titular e/ou dependentes, da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo.

Na apuragao do imposto devido, foi compensado o Imposto Retido na Fonte (IRRF) scbre os rendimentos
omitidos no valor de R§ ***#**#*+%2.674,43

A contribuinte apresentou documento do INSS gue atesta gue a mesma possui
Neoplasia Maligna. Contudo, o mesmo documento atesta gue o laudo é vAlido

somente até 12-09-2005. Portanto, a contribuinte ndo tem direito a isencdo no
ano calendario de 2009.

CNPJ/CPF — Nome da Fonte Pagadora
CPE Rendimento Rendimento Rendimento | IRRF IRRF IRRF s/
Beneficiario Recebido Declarado - Dmitido Retido Declarado Omissao
00.000.000/0001-91 - BAMOD DO BRASIL SA (ATIVA)
046.745.261-53 | 68.302, 03 0,00] 59.302,03] 2. 079,08 0,00 2.079,06
9079, 036/0001-40 - INSTITUTO NACIONAL DD SEGURD SOCIAL (ATLVA) T ; T s :
| 200820 0.0 20.082.99] 508 28] o] 598, 38

Cientificada do lancamento, a interessada apresentou tempestiva impugnacgdo, para
alegar essencialmente assim as fls.15:

Em 05 de agosto de 2009, ap6s tomar conhecimento dos beneficios

proporcionados pela legislagio, que trata da isengdo do imposto de renda, entrou com
requerimento junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social, pleiteando tal direito,
tendo sido encaminhada 30 dias depois para pericia medica.

Realizado o procedimento, foi emitido laudo pericial, copia anexa, contendo o
diagnostico de Neoplasia Maligna, de carater invasivo, legitimando-se, assim, a isengao
do pagamento do imposto de renda, a partir de 12 de setembro de 2000. No entanto, foi
observado pelos peritos que o referido laudo teria validade até 12/9/2005.
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Ora, se 0 requerimento data de agosto de 2009, sendo que até aquela data
vinham sendo descontados em seu contra-cheques, o imposto de renda devido, nao se
justificaria tal observagao, a nao ser que os peritos quisessem reconhecer a retroatividade
do seu direito a isencéo, direito esse que ainda nao foi por ela exercido, em razéo do
aguardo da elucidac@o do equivoco

Por essse motivo, foi protocolado naquele Instituto pedido de revisao para
reparacdo do engano, e ampliagao do direito a iseng@o pelo tempo legal previsto na
legislagao vigentel, conforme faz prova a anexa cépia do protocolo.

Pararelamente a essas agdes, solicitou acs seus dois medicos, que acompanham
o seu caso desde o inicio, Dr. JARibeiro Filho, CRM -DF 492 ( mastologista) e Dra.
Walquiria Duarte Serra, CRM-DF 1477(oncologista) atestados medicos que
comprovassem a sua permanéncia em tratamento ( atestados em anexo)

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da agéo fiscal,
espera e requer a impugnante seja acolhida a presente impugnagao para o fim de assim
ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado, por ser de justica.

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453, de 2013, na Portaria RFB n° 1.006,
de 2013, art. 2° , e conforme definicdo da COCAJ/RFB , este processo foi encaminhado
para a apreciacdo e julgamento neste DRJ/REC. E o relatério.

A decisdo de primeira instdncia manteve o lancamento do crédito tributério
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2009

PROVENTOS. MOLESTIA GRAVE. LAUDO PERICIAL OFICIAL.
RENDIMENTOS ISENTOS. DIAGNOSTICO VALIDO NO LIMITE TEMPORAL
ATESTADO.

A impugnante acostou Laudo Pericial Oficial que atesta sua situacdo de aposentada por
moléstia grave, cujo portador é beneficiario da isencao legal dos respectivos proventos
sO até a data atestada, de 12/09/2005 Nos termos da lei regente, o direito de isengdo
pretendido para o ano-base 2009 depende de novo laudo oficial acerca da evolucéo e
estado da doenga. Confirma-se o lancamento.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 22/05/2015, o sujeito passivo
interpds, em 22/06/2015, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) tempestividade do recurso voluntério

b) os rendimentos sdo isentos por ser portador(a) de moléstia grave, conforme
documentos comprobatorios juntados aos autos

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

Da isencdo por moléstia grave

Da exegese do artigo 6°, XIV, da Lei n® 7.713/88, do artigo 39, XXXI, do
Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto 3.000/99) e do artigo 30 da Lei n°® 9.250/95
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para 0 gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos
sejam oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de
moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico
oficial.

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por
pessoas fisicas:

()

XIV — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em servico e 0s
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienacéo
mental, esclerose mdltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avancados da doenca de
Paget (osteite deformante), contaminagdo por radiacdo, sindrome da imunodeficiéncia
adquirida, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que a doenca
tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma;

()

Art. 39. N&o entrardo no cdmputo do rendimento bruto:

()

XXXI - os valores recebidos a titulo de penséo, quando o beneficiario desse rendimento
for portador de doenca relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente
de moléstia profissional, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que
a doenga tenha sido contraida apds a concessdo da pensa(...)

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente
em servico e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienacdo mental, esclerose multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avancados de doenca de Paget (osteite
deformante), contaminagdo por radiagdo, sindrome de imunodeficiéncia adquirida, e
fibrose cistica (mucoviscidose), com base em conclusdo da medicina especializada,
mesmo que a doenca tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas
isencdes de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, com a redacdo dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial emitido por
servi¢o médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

()

A jurisprudéncia deste conselho administrativo segue a mesma linha:

REQUISITO PARA A ISENCAO - RENDIMENTOS DE APOSENTADORIA OU
PENSAO E RECONHECIMENTO DA MOLESTIA GRAVE POR LAUDO MEDICO
OFICIAL - LAUDO MEDICO PARTICULAR CONTEMPORANEO A PARTE DO
PERIODO DA AUTUAGAO - LAUDO MEDICO OFICIAL QUE RECONHECE A
MOLESTIA GRAVE PARA PERIODOS POSTERIORES AOS DA AUTUACAO -
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ISENQAO - O contribuinte
aposentado e portador de moléstia grave reconhecida em laudo médico pericial de érgdo
oficial terd o beneficio da isencdo do imposto de renda sobre seus proventos de
aposentadoria. Na forma do art. 30 da Lei n® 9.250/95, a moléstia devera ser
comprovada mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial, da Unido, dos
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Estados, do Distrito Federal e dos Municipios que fixara o prazo de validade do laudo
pericial, no caso de moléstias passiveis de controle. O laudo pericial oficial emitido em
periodo posterior aos anos-calendario em debate, sem reconhecimento pretérito da doe
nca grave, ndo cumpre as exigéncias da Lei. De outro banda, o laudo médico particular,
mesmo que contemporaneo ao periodo da autuacdo, também ndo atende os requisitos
legais. Acorddo n° 106-16928 - 29/05/2008)

Ainda, a matéria é sumulada pelo CARF:

Sumula CARF n° 63: Para gozo da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos
portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria,
reforma, reserva remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada
por laudo pericial emitido por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios.

Dito isto, a DRJ manteve a autuagdo sob o fundamento de que o “Laudo
Médico Pericial para fins de isenc@o de Imposto de Renda” emitido pelo INSS deixa consignado
a validade de 5 anos, até a data de 12/09/2005, ndo produzindo efeitos para o ano de 20009.

Neste tocante, cumpre ressaltar as disposicdes constantes no Ato Declaratério
PGFN n°5 de 2016:

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competéncia legal
que lhe foi conferida, nos termos do inciso 11 do art. 19 da Lei n°® 10.522, de 19 de julho
de 2002, e do art. 5° do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a
aprovacao do Parecer PGFN/CRJ/N° 701/2016, desta Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no
DOU de 17 de novembro de 2016, DECLARA que fica autorizada a dispensa de
apresentacdo de contestacdo, de interposicdo de recursos e a desisténcia dos ja
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: “nas a¢des judiciais
fundadas no entendimento de que a isencdo do Imposto de Renda sobre os proventos de
aposentadoria, reforma ou pensdo, percebidos por portadores de moléstias graves, nos
termos do art. 6° incisos XIV e XXI, da Lei n°® 7.713, de 1988, ndo exige a
demonstracdo da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicagdo de validade do
laudo pericial ou a comprovagao da recidiva da enfermidade”.

O Superior Tribunal de Justica (STJ) pacificou o entendimento de que a
concessdo ou manutencdo do beneficio fiscal de que trata o art. 6°, XIV e XXI, da Lei n°
7.713/88 ndo esta condicionada a demonstracdo da contemporaneidade dos sintomas, a indicacdo
de validade do laudo pericial ou a comprovacao de recidiva da enfermidade.

Concluséao

Por todo o exposto, conheco do Recurso Voluntario para, no merito, dar-lhe
provimento.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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